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LEI Nº 1607/2019. 
 

“Altera dispositivos da Lei Municipal nº 965/2006 e dá outras providências”. 
 

APARECIDO GOULART, Prefeito Municipal de Rubinéia, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais... 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei Complementar: 

 
Art. 1º. O artigo 1º da Lei nº 965/2006 passa vigorar com a seguinte redação: 
 
Artigo 1º. Para fins do §3º do artigo 100, da Constituição Federal, fica definido 

como obrigação de pequeno valor aquelas que, oriundas de decisões judiciais, não ultrapassem o valor 
do maior benefício do regime geral de previdência social, cumprindo o que dispõe o §4º do mesmo 
diploma legal. 

 
Art.2 º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por 

conta de verba própria do orçamento vigente, suplementada se necessário. 
 
Art. 3º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Rubinéia-SP. 
Em, 09 de setembro de 2.019. 

 
 
 

APARECIDO GOULART 
Prefeito Municipal 

 
 

Registrada em livro próprio e publicada por afixação em local público de costume, na mesma data, 
nos termos da Lei Orgânica Municipal. 
 
 
 
Armando Wilson Nicoleti Martin 
Chefe da Divisão de Planejamento 
 

 


